Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 19/2010

“Concede Título de Cidadania Honorária ao Dr. Rubens Alves Ferreira e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art. 1º.  Fica concedido o Título de Cidadania Honorária ao Dr. Rubens Alves Ferreira.

Art. 2º.  A entrega da honraria acontecerá em solenidade a ser designada, no Plenário desta Casa.

Art. 3º.  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Resolução ora proposto visa homenagear o Dr. Rubens Alves Ferreira, pelo reconhecimento dos serviços prestados em benefício de nossa cidade.

Natural de Corinto, Minas Gerais, é filho de Ruy Messias Ferreira e Zuleica Alves Ferreira.

Graduou-se em Filosofia em 1988, pela Universidade Federal de Juiz de Fora, com Especialização em História Geral.

Em 1995 graduou-se em Direito pela Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTE.

Em 2006, tornou-se Mestre em Direito Público pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – PUCMINAS.

Sua experiência profissional é vasta.

Foi professor de nível médio de História, Filosofia e Religião.

Atuou como assessor jurídico na Câmara Municipal de Buritizeiro e como Advogado na Prefeitura Municipal de Várzea da Palma.

Desde 2002 exerce a função de Advogado de Carreira na Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, além de ministrar aulas como Professor da Faculdade de Direito de Pedro Leopoldo – FADIPEL.

Ademais, atua junto a associação do Bairro Parque Andyara, fazendo parte da Diretoria Provisória e da Chapa que disputará a eleição para o próximo mandato, buscando lutar por melhorias para a comunidade local.

À vista do que fora exposto, restou evidenciado o merecimento e a contribuição do Dr. Rubens Alves Ferreira para o desenvolvimento social, cultural e político do Município.

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2010.
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